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LEI Nº 2363  
 
De 24 de setembro de 2021 
 

Projeto de Lei n.º 044/2021 

Autoria: Vereador Silas da Sadia 

Dá denominação de “JOSÉ MARIA DE 
OLIVEIRA” à praça de Lazer e Esportes que 
especifica e dá outras providências.  

 
DIRCEU BRÁS PANO, Prefeito do Município de Américo Brasiliense, Estado 

de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada 

no dia 20 de setembro do corrente ano, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada de “JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA”, à praça de Lazer 

e Esportes, situada entre a Avenida Santo Antônio e Rua Nicolau Carneiro Leão, no bairro 

Jardim Luis Ometto, no município de Américo Brasiliense. 

Art. 2° As despesas com a execução desta Lei onerarão verbas próprias do 

orçamento vigente. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Palacete “Benedicto Nicolau de Marino”, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de setembro de 

2021 (dois mil e vinte e um). 

 
 
 
 

DIRCEU BRÁS PANO 
Prefeito Municipal 

 

 

Publicada no Departamento competente da Prefeitura Municipal. 

 
 
 
 

FABIO TAVARES DA SILVA 
Secretário Municipal 

 
Registrada às fls. 102 do livro competente n.º 41 (quarenta e um).  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  D
IR

C
E

U
 B

R
Á

S
 P

A
N

O
 e

 F
A

B
IO

 T
A

V
A

R
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

m
er

ic
ob

ra
si

lie
ns

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

87
B

-2
75

D
-1

E
15

-7
4E

5

Estágio
Caixa de texto
*Texto publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município no “site”: “http://www.diarioeletronicooficial.com.br/diario/americobrasiliense-sp”, Ed. Extra, de 28 de setembro de 2021, pág. 05.


